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"Art. 3" o pagamemo de despesas DO =lcio de 1999, inclusive os "restos. pagu" do
exen:lcio de 1998, relativos às despesas de que trata o art, 12, fica limitado a RS 37.339.832.000,00
(trinta e sete bilbIles, trczcnIos e trinta c DOVC milhões, oitocentos c trinta e dois mil reais),
obedecida a distribuiçio constante dos Anexos II, m c IV dcsIe Decreto.
....................................••••••.....••.•.•.•...•.•..•.••..••..••.••.•••.........•....••••.•.•.••••........••...•.•.......•.•..•..•.•.•••", (NR)

Art. 22 Em dceorrêneia do disposto DO artigo anterior, os Anexos I, II, m c IV do Decreto
rf 3.031, de 1999, com alterações posteriores, ficam ampliados, rcspe<:tivamcme, conforme Anexos I, II,
m e IV deste Decreto.

Art. 32 O demonstrativo a que se refere o art. 9", § 22, da Lei n2 9.789, de J 999, passa a ser
o constante do Anexo V a este Decreto.

Art. 42 O § 22do art. 42 do Decreto n 2 3.031, de 20 de abril de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.4!il ........................................•.•..•.........••..•.•...••.•.......•.•.•....•.............•.•................•.............••
•••••..•••••••••••...••.••.•.•••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••I

§ 22 Até dois por cento dos valores das liberações de recursos firtanceiros da Secretaria do
Tesouro Nacional para pagamento de despesas à conta das fontes discriminadas no Anexo II
deverão ser efetundos sob a sistemática de limite para "Empenho com Garantia de Pagamento
Contra Entrega", de que trata o Decreto n" 2.439, de 23 de dezembro de 1997." (NR)

Art. S2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçllo.

Brasília, 21 de dezembro de 1999; 1782.:Ia Independência e J 112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO'
An:aury Guilherme Bier
Martus Tavares

ANEXO I
LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

zeeoe
20117

ÓRGÃOS EIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

PRESIOI'lNCIA DA REPúBLICA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
.•Danais
MINIsTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
-Danais
MINISTÉRIO DA CiêNCIA E TECNOLOGIA
MINIsTÉRIO DA FAZENDA
MINIsTÉRIO DA EDUCAÇÃO
.•Demais
MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA
M1NISTÉIUO DA PREVlDI'lNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
• Rede de Proteç!o Social
• DemaiS'
M1NISTÉIUO DAS RELAÇOES EXTERIORES
MINISTÉRIO DA SAúDE
.•.Demais
MINIsTÉRIo OOS TRANSPORTES
-Demais
MINIsTÉRIO 00 MEIO AMBIENTE
• Domais
MINIsTÉRIO 00 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
MINIsTÉRIO DA POLITICA fUNDIÁRIA E 00 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
- Brasil cm Aç!o
.. Danais
MINISTÉRIO DO ESPORTE E TIJRlSMO
-Demais
MINISTÉRIO DA DEFESA
MINIsTÉRIO DA INfEGRAÇÃO NACIONAL
• Brasil cm Aç!o
.. Danais

22000

24000
25000
26000

ooסס3
33000

35000
36000

39000

44000

47000
4ÇOO()

51000

52000
53000

TOTAL

RSMU
ACRf.'iCIMO
DELIMITE

7.100
2'.oee
20.000
10.100
10.000
57.700
70.000
IIUOO
86.000
3.000

7.,.!l8O
430.000
279.500
112.000
;. ...
940.000

19.013
19.000
XOOO
36.000

5.400
24.980
20.000
4.900

1'.!l8O
19.500
10.000
4Z.lI8O
18.000
24.000

2.172.1111

FOmES: 100.112,113,114, I 15,120,111.122,124.125.126.127.128,129,130.131.132, 133,13',136. 137. 13., 139, 141.146,1''',141.149. ),SO.

151.'n.I'~t~lnl~l.lll.J~I~211~m~~~I.~~2~21Icm

ANEXOD

ACRÉSCIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇOES CONSTANTES
DA i.E1 ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 19!18

ÓRGÃOS EIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

zoooe PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
20117 SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

• Brasil em AçAo
.•Demais

22000 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
•.Demais

24000' MINISTÉRIO DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA
25000 MINIsTÉRIO DA FAZENDA
26000 MINIsTÉRIO DA EDUCAÇÃO

• Rode de ProtcçIo Social
28000 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚStRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
soeeo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
33000 MINISTÉRIO DA PREVIOÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL

.JlSMII
Até

DouaIbro

12.600".22.500
41.500
7$. •••
75.000
24.700
52.000"'...
16.000
15.000
31.000.." ..

• Rode de Prctoçlo Social
• Demaia

35000 MINIsTÉRIo DAS RELAçOEs EXTERIORES
36000 MINISTÉRIo DA SAúDE

• Demais
39000 MINISTÉRIo DOS TRANSPORTES

• Demais
41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
044000 MINIsTÉRIo DO MEIO AMBIENTE

• DemaI.
49000 MINIsTÉRIo DA POLiTICA FUNDIÁRIA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

• IInlIII •• AI;It>
• Demais

51000 MINISTÉRIO DO ESPORTE E lURISMO
• O••• i1 •• AI;It>
• Demais

53000 MINISTÉRIO DA IN11!ORAÇÃO NACIONAL
• Brasil •• AçIO
• Demais

73105 GOVEINODÇlDlSTRJTOF1!DERAL- REC. SOB SUPUV. DOMIN. DA FAZENDA
AL

430.000
49.500

112.000
164._
164.000
4%.750
42.750
10.000
:e.e.
22.000
1•.•••
1.000
2.000

44._
4.000

40.000
1211M
35.000
1&.000
9.750

I'OKTES. 100. m,114,IIS,I2O, 121,122, 124,125.126, 127.12I,'2t, UO. III. U2, Ill. US.117. Ul,m. 141.151.1S3, 155.156, 151.112 ,.,..

A!lUDm
ACÚIlCIM08H LIMlJU PAaA PAGAMINTOI DlA11VOI A DOl'AÇÕ18 CONSTANTIS

DA LII011Ç.UO:NTÚlAPAaA"" I: AOIIIUITOI A PA.GAJl DI 1".

RSM1I
Ali.-......

044000 MINIsTÉRIo DO MEIO AMBIENl1!
• Demais

47000 MINISTÉRIO 00 PLANIlJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
49000 MINIsTÉRIO DA POLITICA FIJNJ>IÁRJA E 00 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

• Brasil •• AçIo
• DemaIs

52000 MINIsTÉRIO DA DEFESA
53000 MINISTÉRIO INTEGRAÇÃO NACIONAL

- Brasil em AI;It>

,,-
6.000
5.400

14._
12.000
2.900

10.000
2. •••
2.000

TOTAL
PON1'ES: 113.1)6.I~.213.236e15O.

AJIiIXOIV

'AcRtscIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁIUA PARA 1'"E AOS RJ:STOS A PAGAR DE 1".

óRGÃOS EIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

24000 MINIsTÉRIo DA CIêNCIA E TECNOLOGIA .
25000 MINISTÉRIo DA FAZENDA
39000 MINIsTÉRIo DOS TRANSPORTES

.nm.is
44000 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

·Domoia
53000 MINIsTÉRIo DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

- O_ii CID AI;It>

ISMU
Ali~'n

33.000
11.000
1•••••
10.000
ueo
7.000S._
5.000

73,_TOTAL

FOmes: 146, 147, 141,149,110,1111, 192,246,247,248,249,210,211 em.

AJIiIXOV

DEMONSTRATIVO

(LeIa' '.719, 4Ie13 ••••••• n1n"1"', art. ",12")

Resultado PriJrJrio MIDimo . n' 9.719, de 23.02.99,1It. 9'. RS 16.342.8 milhOcs
R<auItado Prirn6rlo AntcriOltlllllle Previsto (!?ecreIo n' 3.031, de 20.4.99 RS 24.192.0 mllhOcs

0bscrvaçI0.: O ltSUItIdo primúio de que traia OAnel<o VII do Doacto n' 3.031, de 20 de abril de 1999, nIo ocrá Illl!uzl.
do. tendo em vi!ta. que o lClácimo de despesa 01'1ouIoIiudo 6 Inferior ao eseesso de lIT«*IoçIo verifi<:a.
do BIé ••••. àola, rmlando, em ~ llcDdido o dispooto na Lei n' 9.719, BIt. 9', caput.

DECRETO N' 3.302, DE 21 DE DEZEMBRO DE 19\1,).

Dá nova redação ao ano 3° do Decreto n2 2.891, de 22
de dezembro de 1998.

o PRESIDENTE DA REPÚBLlCA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo. cm vista o disposto no ano 7° do Decreto-Lei nO 288, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n2 8.387, de30 de dezembro de 199J,

DECRETA: .

Art. 12 O ano 3" do Decreto n" 2.891, de 22 de dezembro de 1998, passa a vigorar coma
seguinte redação:
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"Art. 3" o pagamemo de despesas DO =lcio de 1999, inclusive os "restos. pagu" do
exen:lcio de 1998, relativos às despesas de que trata o art, 12, fica limitado a RS 37.339.832.000,00
(trinta e sete bilbIles, trczcnIos e trinta c DOVC milhões, oitocentos c trinta e dois mil reais),
obedecida a distribuiçio constante dos Anexos II, m c IV dcsIe Decreto.
....................................••••••.....••.•.•.•...•.•..•.••..••..••.••.•••.........•....••••.•.•.••••........••...•.•.......•.•..•..•.•.•••", (NR)

Art. 22 Em dceorrêneia do disposto DO artigo anterior, os Anexos I, II, m c IV do Decreto
rf 3.031, de 1999, com alterações posteriores, ficam ampliados, rcspe<:tivamcme, conforme Anexos I, II,
m e IV deste Decreto.

Art. 32 O demonstrativo a que se refere o art. 9", § 22, da Lei n2 9.789, de J 999, passa a ser
o constante do Anexo V a este Decreto.

Art. 42 O § 22do art. 42 do Decreto n 2 3.031, de 20 de abril de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.4!il ........................................•.•..•.........••..•.•...••.•.......•.•.•....•.............•.•................•.............••
•••••..•••••••••••...••.••.•.•••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••I

§ 22 Até dois por cento dos valores das liberações de recursos firtanceiros da Secretaria do
Tesouro Nacional para pagamento de despesas à conta das fontes discriminadas no Anexo II
deverão ser efetundos sob a sistemática de limite para "Empenho com Garantia de Pagamento
Contra Entrega", de que trata o Decreto n" 2.439, de 23 de dezembro de 1997." (NR)

Art. S2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçllo.

Brasília, 21 de dezembro de 1999; 1782.:Ia Independência e J 112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO'
An:aury Guilherme Bier
Martus Tavares

ANEXO I
LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

zeeoe
20117

ÓRGÃOS EIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

PRESIOI'lNCIA DA REPúBLICA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
.•Danais
MINIsTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
-Danais
MINISTÉRIO DA CiêNCIA E TECNOLOGIA
MINIsTÉRIO DA FAZENDA
MINIsTÉRIO DA EDUCAÇÃO
.•Demais
MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA
M1NISTÉIUO DA PREVlDI'lNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
• Rede de Proteç!o Social
• DemaiS'
M1NISTÉIUO DAS RELAÇOES EXTERIORES
MINISTÉRIO DA SAúDE
.•.Demais
MINIsTÉRIo OOS TRANSPORTES
-Demais
MINIsTÉRIO 00 MEIO AMBIENTE
• Domais
MINIsTÉRIO 00 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
MINIsTÉRIO DA POLITICA fUNDIÁRIA E 00 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
- Brasil cm Aç!o
.. Danais
MINISTÉRIO DO ESPORTE E TIJRlSMO
-Demais
MINISTÉRIO DA DEFESA
MINIsTÉRIO DA INfEGRAÇÃO NACIONAL
• Brasil cm Aç!o
.. Danais

22000

24000
25000
26000

ooסס3
33000

35000
36000

39000

44000

47000
4ÇOO()

51000

52000
53000

TOTAL

RSMU
ACRf.'iCIMO
DELIMITE

7.100
2'.oee
20.000
10.100
10.000
57.700
70.000
IIUOO
86.000
3.000

7.,.!l8O
430.000
279.500
112.000
;. ...
940.000

19.013
19.000
XOOO
36.000

5.400
24.980
20.000
4.900

1'.!l8O
19.500
10.000
4Z.lI8O
18.000
24.000

2.172.1111

FOmES: 100.112,113,114, I 15,120,111.122,124.125.126.127.128,129,130.131.132, 133,13',136. 137. 13., 139, 141.146,1''',141.149. ),SO.

151.'n.I'~t~lnl~l.lll.J~I~211~m~~~I.~~2~21Icm

ANEXOD

ACRÉSCIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇOES CONSTANTES
DA i.E1 ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 19!18

ÓRGÃOS EIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

zoooe PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
20117 SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

• Brasil em AçAo
.•Demais

22000 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
•.Demais

24000' MINISTÉRIO DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA
25000 MINIsTÉRIO DA FAZENDA
26000 MINIsTÉRIO DA EDUCAÇÃO

• Rode de ProtcçIo Social
28000 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚStRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
soeeo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
33000 MINISTÉRIO DA PREVIOÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL

.JlSMII
Até

DouaIbro

12.600".22.500
41.500
7$. •••
75.000
24.700
52.000"'...
16.000
15.000
31.000.." ..

• Rode de Prctoçlo Social
• Demaia

35000 MINIsTÉRIo DAS RELAçOEs EXTERIORES
36000 MINISTÉRIo DA SAúDE

• Demais
39000 MINISTÉRIo DOS TRANSPORTES

• Demais
41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
044000 MINIsTÉRIo DO MEIO AMBIENTE

• DemaI.
49000 MINIsTÉRIo DA POLiTICA FUNDIÁRIA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

• IInlIII •• AI;It>
• Demais

51000 MINISTÉRIO DO ESPORTE E lURISMO
• O••• i1 •• AI;It>
• Demais

53000 MINISTÉRIO DA IN11!ORAÇÃO NACIONAL
• Brasil •• AçIO
• Demais

73105 GOVEINODÇlDlSTRJTOF1!DERAL- REC. SOB SUPUV. DOMIN. DA FAZENDA
AL

430.000
49.500

112.000
164._
164.000
4%.750
42.750
10.000
:e.e.
22.000
1•.•••
1.000
2.000

44._
4.000

40.000
1211M
35.000
1&.000
9.750

I'OKTES. 100. m,114,IIS,I2O, 121,122, 124,125.126, 127.12I,'2t, UO. III. U2, Ill. US.117. Ul,m. 141.151.1S3, 155.156, 151.112 ,.,..

A!lUDm
ACÚIlCIM08H LIMlJU PAaA PAGAMINTOI DlA11VOI A DOl'AÇÕ18 CONSTANTIS

DA LII011Ç.UO:NTÚlAPAaA"" I: AOIIIUITOI A PA.GAJl DI 1".

RSM1I
Ali.-......

044000 MINIsTÉRIo DO MEIO AMBIENl1!
• Demais

47000 MINISTÉRIO 00 PLANIlJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
49000 MINIsTÉRIO DA POLITICA FIJNJ>IÁRJA E 00 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

• Brasil •• AçIo
• DemaIs

52000 MINIsTÉRIO DA DEFESA
53000 MINISTÉRIO INTEGRAÇÃO NACIONAL

- Brasil em AI;It>

,,-
6.000
5.400

14._
12.000
2.900

10.000
2. •••
2.000

TOTAL
PON1'ES: 113.1)6.I~.213.236e15O.

AJIiIXOIV

'AcRtscIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁIUA PARA 1'"E AOS RJ:STOS A PAGAR DE 1".

óRGÃOS EIOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

24000 MINIsTÉRIo DA CIêNCIA E TECNOLOGIA .
25000 MINISTÉRIo DA FAZENDA
39000 MINIsTÉRIo DOS TRANSPORTES

.nm.is
44000 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

·Domoia
53000 MINIsTÉRIo DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

- O_ii CID AI;It>

ISMU
Ali~'n

33.000
11.000
1•••••
10.000
ueo
7.000S._
5.000

73,_TOTAL

FOmes: 146, 147, 141,149,110,1111, 192,246,247,248,249,210,211 em.

AJIiIXOV

DEMONSTRATIVO

(LeIa' '.719, 4Ie13 ••••••• n1n"1"', art. ",12")

Resultado PriJrJrio MIDimo . n' 9.719, de 23.02.99,1It. 9'. RS 16.342.8 milhOcs
R<auItado Prirn6rlo AntcriOltlllllle Previsto (!?ecreIo n' 3.031, de 20.4.99 RS 24.192.0 mllhOcs

0bscrvaçI0.: O ltSUItIdo primúio de que traia OAnel<o VII do Doacto n' 3.031, de 20 de abril de 1999, nIo ocrá Illl!uzl.
do. tendo em vi!ta. que o lClácimo de despesa 01'1ouIoIiudo 6 Inferior ao eseesso de lIT«*IoçIo verifi<:a.
do BIé ••••. àola, rmlando, em ~ llcDdido o dispooto na Lei n' 9.719, BIt. 9', caput.

DECRETO N' 3.302, DE 21 DE DEZEMBRO DE 19\1,).

Dá nova redação ao ano 3° do Decreto n2 2.891, de 22
de dezembro de 1998.

o PRESIDENTE DA REPÚBLlCA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo. cm vista o disposto no ano 7° do Decreto-Lei nO 288, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n2 8.387, de30 de dezembro de 199J,

DECRETA: .

Art. 12 O ano 3" do Decreto n" 2.891, de 22 de dezembro de 1998, passa a vigorar coma
seguinte redação:
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